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A Diretora Técnica III, do Departamento Administrativo da 
Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário, conforme 
Decreto 59.988 de 19-12-2013, e, Considerando o Artigo 67 
da Lei Federal 8.666/93, onde preceitua que a execução dos 
contratos administrativos deva ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente desig-
nado, resolve:

Artigo 1.º. Alterar o inciso I, do art. 2.º, da Portaria CS/DA 
017/2018 de 09-05-2018, para designar fiscal do contrato com 
a empresa prestadora de serviços contínuos de gerenciamento 
do abastecimento de combustíveis de veículos e outros serviços 
prestados por postos credenciados, por meio da implantação e 
operação de um sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de cartão de pagamento magnético ou micro processado e 
disponibilização de rede credenciada de postos de combustível, 
compreendendo a distribuição de: álcool (etanol), gasolina 
comum, gás natural veicular – GNV, diesel comum e biodiesel, 
óleos, lubrificantes e derivados e serviços de lavagens para 
a frota de veículos automotores da Coordenadoria de Saúde 
do Sistema Penitenciário, sob o regime de empreitada por 
preços unitários, a servidora Jaqueline de Oliveira Matos, RG 
54.333.095 - 3, Assessor Técnico I, em substituição a servidora 
Ana Célia Silva Souza, RG 44.494.962 – 8, Assessor Técnico I.

Artigo 2.º. Esta Portaria, alterando a Portaria CS/DA 
017/2018, de 09-05-2018, entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA - CHÁCARA 
BELÉM I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Despacho do Diretor Técnico III, de 9-9-2019
Tendo em vista o termo contido no comunicado de evento 

224/2019, subscrito por D.C.S.J, e conforme Decreto 44.708 de 
10-02-2000, em seu artigo 20, § III, Determino, nos termos do 
artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Com-
plementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração Preli-
minar para apurar as circunstâncias da apreensão de aparelho 
celular durante o procedimento de revista na ala de progressão 
penitenciária. Ficam designados os servidores Olair dos Santos 
Feitosa, RG 07.393.059-6, ASP I, como Autoridade Apuradora 
e Viviane Gonçalves, RG 27.566.545-8, Oficial Administrativo 
que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei 
supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora. (CDPBI/ DT III 
304/2019)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
GUARULHOS II

 Portaria CDPGRII-123, de 9-9-2019
O Diretor Técnico III do Centro de Detenção Provisória II 

de Guarulhos, pertencentes a Órgãos que integram a Secretaria 
da Administração Penitenciária, em atendimento ao artigo 73, 
inciso I, letra b da Lei Federal 8.666/93, resolve:

Artigo 1º - Alterar a Portaria 012/2019 - CDPGRII de 18-01-
2019 que designou a Comissão de Recepção de Alimentação 
Preparada fornecida aos sentenciados e funcionários do Centro 
de Detenção Provisória II de Guarulhos – UGE 380187, sem pre-
juízo de suas atividades, cargos ou funções, durante o exercício 
de 2019 os seguintes servidores:

Paulo Misael do Nascimento RG: 15.599.925-4 – Agente de 
Segurança Penitenciária, de 01-01-2019 a 01-08-2019.

11 Vladimir Salhani Smaniotti 20.192.334-8 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
12 Alexandre Luiz Vilela Santos 26.768.665-1 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
13 Aparecido Valdair D. Marin 15.131.230-8 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
14 Ariovaldo dos Santos Coelho 26.708.323-3 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
15 Claudemir Ferraz Ramalheiro 16.874.807-1 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
16 Clovis Grete 28.536.193-4 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
17 Daniel Mariano de Souza 32.639.288-9 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
18 Giancarlos Loureiro 32.689.328-3 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
19 Marcelo Wagner Carlos 23.628.421-6 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
20 Rony Gustavo Gonçalves 32.726.057-9 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
21 Udson Alex Martins 25.697.257-6 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
22 Wellington Rodrigo Amancio da Silva 32.283.893-9 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava

Turma 01
Data: 13-09-2019
Local: Universidade UniSalesiano - Rua Dom Bosco, 265 - Villa Alta
Horário: das 8h às 12h10

Nº NOME RG UNIDADE

1 Celso Roberto Martins 29.020.107-X Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
2 Cesar Eduardo da Silva Mengatto 18.219.404-8 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
3 Cicero Vanderlei de Oliveira 28.536.675-0 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
4 Deavid Jonas Covile 32.279.134-0 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
5 João Luiz Fernandes Junior 33.476.817-2 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
6 Lisandro Augusto Silva Nunes 29.440.042-4 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
7 Luiz Ant. Campos Marques Junior 27.612.837-0 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
8 Marcos Antonio Guerra de Lira 33.808.963-9 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
9 Paulo Cesar Uehara 20.303.632 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
10 Paulo Ferreira 20.559.771 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
11 Ronaldo de Jesus dos Santos 11.971.089-4 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
12 Sandro Henrique Valenciano 23.984.183-9 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
13 Sidney Silva Pires 29.613.096-5 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
14 Silvio Pinto Carneiro 22.200.535-X Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
15 Anderson Rodrigues Pereira 34.462.297-6 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
16 Diogenes Antonio F. Araujo 25.354.062-8 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
17 Edemar Aparecido Ricardo 33.926.562-0 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
18 Everson de Capua Carrara 8.525.276-1 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
19 Flavio Eduardo Francisco 15.579.756 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
20 João Vitor Aparecido Prado 34.462.945-4 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
21 José Roberto Piovesan 23.539.354-X Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
22 Manoel Gustavo A. Salvador 21.278.272 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
23 Marcio Antonio Ventura 30.623.978-3 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
24 Marcio Cristiano Alves Pereira 24.761.499-3 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
25 Márcio Rodrigues Barbosa 28.541.411-2 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava
26 Walter Miranda Benevides 29.911.813-7 Pen. “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava

 Anexo 1 

TESTES PONTOS 

Flexoextensão 
de cotovelo 

Resistência 
Abdominal 

Corrida 
12 
minutos 
(m) 

Corrida 
50 m 

Até 
20 
anos 

De 
21 a 
25 
anos 

De 26 
a 30 
anos 

De 31 
a 35 
anos 

De 
36 a 
40 
anos 

De 
41 a 
45 
anos 

De 46 
a 50 
anos 

51 anos ou 
mais 

02 14 1.400 10”25        10 
04 16 1.500 10”00       10 20 
06 18 1.600 9”75      10 20 30 
08 20 1.700 9”50     10 20 30 40 
10 22 1.800 9”25    10 20 30 40 50 
12 24 1.900 9”00   10 20 30 40 50 60 
14 26 2.000 8”75  10 20 30 40 50 60 70 
16 28 2.100 8”50 10 20 30 40 50 60 70 80 
18 30 2.200 8”25 20 30 40 50 60 70 80 90 
20 32 2.300 8”00 30 40 50 60 70 80 90 100 
22 34 2.400 7”75 40 50 60 70 80 90 100  
24 36 2.500 7”50 50 60 70 80 90 100   
26 38 2.600 7”25 60 70 80 90 100    
28 40 2.700 7”00 70 80 90 100     
30 42 2.800 6”75 80 90 100      
32 44 2.900 6”50 90 100       
34 46 3.000 6”25 100        

(EAP-358/2019)

Penitenciária “João Batista Santana” de Riolândia
Nome e RG:
1-Ademilson Gazolla-18.971.117-6
2-Alan de Moares Correia-30.073.195-4
3-Anderson Pereira-29.139.367-6
4-André Luiz Tavares Alexandre-40.307.312-1
5-Antonio Carlos Marchiori Baptista-13.916.180
6-Carlos Aparecido de Bessa-21.521.831
7-Fernando da Silva Ruas-29.346.568-X
8-Gilvan de Lima Silva-38.926.360-6
9-Joel dos Santos Silva-29.465.178-0
10-José Henrique de Araújo Xavier-34.549.370-9
11-Levi José dos Santos-34.548.419-8
12-Luiz Carlos de Menezes Junior-33.643.715-8
13-Marcelo Henrique Carvalho de Almeida-27.149926 -6
14-Marcos Alberto dos Santos-22.868.314-2
15-Marcos Vinicius de Paula-34.549.093-9
16-Rodrigo Marques-35.470.036-4
17-Ronaldo Bolotari Buci-24.569.728-7
18-Wilson Ferreira dos Santos-15.627.655
Data: 04-10-2019
Centro de Detenção Provisória “ASP Valdecir Fabiano” de 

Riolândia
Nome e RG:
1-Adalberto Braz-23.357.718-X
2-Ademir Luiz do Nascimento-26.434.409-5
3-Alexandre Soares-44.625.785-0
4-Carlos Henrique Alves Martins-27.965.027-5
5-Edervan Cássio Fernandes Devólio-46.137.345-2
6-Edson Sandro Moreira-25.152.065-1
7-Everson Neves Garcia-30.694.286-0
8-Fábio Alex Batista-39.082.597-9
9-Flávio Baraldo Hoppner-40.120.936-2
10-Gilberto dos Santos Silva-35.193.737-7
11-Leandro Aparecido Gomes dos Santos-29.402.102-4
12-Marcos Murilo da Silva-21.235.013-0
13-Odair José Rodrigues-27.643.024-4
14-Renan Anton Del Mouro-41.465.347-6
15-Sander W. da Silva Carneiro-42.177.292-X
Penitenciária “João Batista Santana” de Riolândia
Nome e RG:
1-Adauto José Moreira Junior-33.182.830-3
2-Admilson Carlos de Almeida-25.797.124-5
3-Alex Ribeiro de Almeida-30.752.874-1
4-Altair Lin da Silva-22.349.692-3
5-Carlos Alberto Guilherme-11.775.368-3
6-Daniel Galvão Silveira-29.545.480-5
7-Donizete dos Santos Nogueira-23.872.498-0
8-Edvaldo Hernandes-23.872.965-5
9-Everton Ramos de Azevedo-40.971.492-6
10-Jefferson Correia Domingues-33.846.954-0
11-José Eterno Confessor-46.954.090-4
12-Luciano Rogério Fontes-24.352.831-0
13-Manoel Cláudio de Moraes-16.102.413-0
14-Marcelo Barboza Carneiro-23.873.007-4
15-Marcelo de Oliveira Santos -25.381.650-6
16-Reinaldo Teixeira de Souza-16.822.240-1
17-Rogério de Freitas Caetano-29.464.862-8
18-Vivaldo Ferreira Torres-21.768.960-7
19-Willian dos Reis Miranda-40.506.570-X

em 12 minutos, sendo permitido andar durante o teste. O teste 
terá início através da voz de comando "Atenção: Já!" e será 
encerrado através de dois silvos longos de apito no 12º minuto.

4.4 Corrida de 50 metros
4.4.1 Objetivo: Avaliar o indivíduo quanto à agilidade.
4.4.2 Desenvolvimento: O avaliado deve posicionar-se 

atrás da linha de largada, preferencialmente em afastamento 
anteroposterior das pernas, devendo o pé da frente estar o 
mais próximo possível da referida linha. Ao ser dada a voz 
de comando "Atenção: Já!", momento em que é acionado o 
cronômetro, o avaliado deverá percorrer, no menor período de 
tempo possível, os 50 metros existentes entre a linha de largada 
e a linha de chegada.

3. Para a realização do TAF, o AEVP deverá apresentar-se 
trajando camiseta na cor camuflado urbano escuro, e calção 
na cor preta, atendendo a Resolução SAP- 42, de 07-04-2017.

4. No dia da avaliação o AEVP deverá apresentar, impres-
cindivelmente a ficha de avaliação devidamente assinada 
pelo Diretor de Centro e assinará o termo de responsabilidade 
declarando-se apto a realização do TAF.

5. O teste resultará em conceito apto ou inapto.
6. Para que o AEVP seja considerado apto deverá atingir no 

mínimo 200 pontos + 1 (mais um) de acordo com a tabela do 
TAF estabelecida. (Anexo 1)

6.1. Cada exercício será avaliado e pontuado individu-
almente em súmula própria com a ciência do docente e do 
avaliado.

7. O AEVP poderá repetir o exercício apenas uma vez e 
no mesmo dia, caso não consiga atingir a pontuação mínima, 
visando melhorar o resultado obtido, com exceção da corrida 
de 12 minutos.

8. Certificado: Os certificados dos aprovados, serão encami-
nhados à Unidade Prisional.

9. O referido curso poderá pontuar para a promoção por 
merecimento de acordo com o item IV do artigo 6º do Decreto 
53.994/2009.

Local: Estádio Municipal de Riolândia, Avenida Quinze 
2.650 – Riolândia/SP

Horário: das 8h às 17h20
Data: 11-09-2019
Centro de Detenção Provisória “ASP Valdecir Fabiano” de 

Riolândia
Nome e RG:
1-Antonio Carlos Beltran-19.579.440
2-Carlos Eduardo Francisco da Silva-33.948.901-7
3-César Diorio-17.774.434-0
4-Cleiton Henrique Santiago-40.546.278-5
5-Dariu Lemes da Silva-22.541.560-4
6-Edilson de Souza Cirino-22.642.866-7
7-Edivaldo Tortola-40.117.876-6
8-Elielton Aparecido Delgado-28.864.661-7
9-Gil Vicente Jantorno-40.120.938-6
10-Leonardo Henrique Lopes Heleno-43.145.510-7
11-Lúcio Fernando Mariotto-33.182.598-3
12-Joanes Gomes Pereira-22.357.616-5
13-José Leone de Sá-18.382.180-4
14-Leandro Rodrigo Alves-26.134.786-X
15-Mário Luiz de Farias-24.838.822-8
16-Raphael Akira Kogima-47.659.579-4
17-Reinaldo da Silva Lopes-29.310.333-1
18-Wágner Dionísio de Moura-32.285.047-2

 Anexo 1 

TESTES PONTOS 

Flexoextensão 
de cotovelo 

Resistência 
Abdominal 

Corrida 
12 
minutos 
(m) 

Corrida 
50 m 

Até 
20 
anos 

De 
21 a 
25 
anos 

De 26 
a 30 
anos 

De 31 
a 35 
anos 

De 
36 a 
40 
anos 

De 
41 a 
45 
anos 

De 46 
a 50 
anos 

51 anos ou 
mais 

02 14 1.400 10”25        10 
04 16 1.500 10”00       10 20 
06 18 1.600 9”75      10 20 30 
08 20 1.700 9”50     10 20 30 40 
10 22 1.800 9”25    10 20 30 40 50 
12 24 1.900 9”00   10 20 30 40 50 60 
14 26 2.000 8”75  10 20 30 40 50 60 70 
16 28 2.100 8”50 10 20 30 40 50 60 70 80 
18 30 2.200 8”25 20 30 40 50 60 70 80 90 
20 32 2.300 8”00 30 40 50 60 70 80 90 100 
22 34 2.400 7”75 40 50 60 70 80 90 100  
24 36 2.500 7”50 50 60 70 80 90 100   
26 38 2.600 7”25 60 70 80 90 100    
28 40 2.700 7”00 70 80 90 100     
30 42 2.800 6”75 80 90 100      
32 44 2.900 6”50 90 100       
34 46 3.000 6”25 100        

(EAP-357/2019)

 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz 

Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e Aperfei-
çoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, orientado pelo 
Eixo II - Desenvolvimento Humano/Qualidade de Vida, comunica 
a realização do Curso de Especialização Técnico- Profissional para 
Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária- 2018 – Fase II - Teste 
de Avaliação Física, e baixa as seguintes instruções:

1. Objetivo: Avaliar a capacidade física do servidor para o 
exercício da função.

2. Público Alvo: Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária das 
Unidades Prisionais – Penitenciária "Osiris Souza e Silva" de Getulina 
e Penitenciária “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava, subordi-
nadas à Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste 
do Estado, de acordo com o inciso IV, do Artigo 11, da Seção VII – dos 
Deveres e das Obrigações, da Resolução SAP 89, de 24-4-2012.

3. Carga Horária: 05 h/a
4. Os exercícios aplicados na avaliação física serão:
4.1 Flexoextensão de cotovelos em apoio de frente sobre o solo
4.1.1 Objetivo: Avaliar a força do indivíduo nos membros 

superiores.
4.1.2 Desenvolvimento: Posição inicial: deitado, em decúbito 

ventral (peito voltado ao solo), pernas estendidas e unidas, ponta 
dos pés tocando o solo, cotovelos estendidos, mãos espalmadas 
apoiadas no solo, com dedos estendidos e voltados para frente do 
corpo, com a abertura um pouco maior que a largura dos ombros, 
o corpo totalmente estendido (duração do exercício: 1 minuto)

4.2 Resistência abdominal
4.2.1 Objetivo: Avaliar a força abdominal do indivíduo
4.2.2 Desenvolvimento: O avaliado coloca-se em decúbito 

dorsal (de costas voltadas para o chão), com o corpo inteira-
mente estendido, bem como os braços, no prolongamento do 
corpo, acima da cabeça, tocando o solo com as mãos. Através 
de contração da musculatura abdominal, sem qualquer outro 
auxílio, o avaliado adotará a posição sentada, flexionando 
simultaneamente os joelhos. É requisito para a execução correta 
do movimento que os braços sejam levados à frente estendidos 
e paralelos ao solo, e ainda que a linha dos cotovelos ultrapasse 
a linha dos joelhos durante a flexão. Em seguida, o avaliado 
retorna à posição inicial até que toque o solo com as mãos, 

completando um movimento, quando então poderá dar início à 
execução de novo movimento. (Duração do Exercício: 1 minuto)

4.3 Corrida de 12 minutos
4.3.1 Objetivo: Avaliar o condicionamento físico do indiví-

duo para a execução das atividades de longa duração.
4.3.2 Desenvolvimento: O avaliado deve percorrer em 

uma área demarcada e plana, a maior distância possível, com 
precisão de dezena de metro (10 em 10 metros completos), 
em 12 minutos, sendo permitido andar durante o teste. O teste 
terá início através da voz de comando "Atenção: Já!" e será 
encerrado através de dois silvos longos de apito no 12º minuto.

4.4 Corrida de 50 metros
4.4.1 Objetivo: Avaliar o indivíduo quanto à agilidade.
4.4.2 Desenvolvimento: O avaliado deve posicionar-se atrás 

da linha de largada, preferencialmente em afastamento antero-
posterior das pernas, devendo o pé da frente estar o mais próximo 
possível da referida linha. Ao ser dada a voz de comando "Aten-
ção: Já!", momento em que é acionado o cronômetro, o avaliado 
deverá percorrer, no menor período de tempo possível, os 50 
metros existentes entre a linha de largada e a linha de chegada.

5. Para a realização do TAF, o AEVP deverá apresentar-se 
trajando camiseta na cor camuflado urbano escuro, e calção 
na cor preta, atendendo a Resolução SAP- 42, de 07-04-2017.

6. No dia da avaliação o AEVP deverá apresentar, impres-
cindivelmente a ficha de avaliação devidamente assinada 
pelo Diretor de Centro e assinará o termo de responsabilidade 
declarando-se apto a realização do TAF.

7. O teste resultará em conceito apto ou inapto.
8. Para que o AEVP seja considerado apto deverá atingir no 

mínimo 200 pontos + 1 (mais um) de acordo com a tabela do 
TAF estabelecida. (Anexo 1)

8.1. Cada exercício será avaliado e pontuado individualmente 
em súmula própria com a ciência do docente e do avaliado.

9. O AEVP poderá repetir o exercício apenas uma vez e no 
mesmo dia, caso não consiga atingir a pontuação mínima, visando 
melhorar o resultado obtido, com exceção da corrida de 12 minutos.

10. Certificado: Os certificados dos aprovados, serão enca-
minhados à Unidade Prisional.

11. O referido curso poderá pontuar para a promoção por 
merecimento de acordo com o item IV do artigo 6º do Decreto 
53.994/2009.

Turma 01
Data: 12-09-2019
Local: Universidade UniSalesiano - Rua Dom Bosco, 265 - Villa Alta
Horário: das 8h às 12h10

Nº NOME RG UNIDADE

1 Alessando Souza de Oliveira 25.058.889-4 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
2 Carlos Renato Panegassi 22.955.163-4 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
3 Fabio Vieira Franco 33.476.792-1 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
4 Jose Sergio Luiz do Nascimento 24.494.247-X Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
5 Marcelo Cirilo da Silva 30.623.582-1 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
6 Paulo Fratias Filho 19.422.778-9 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
7 Perci Anderson de Paula 32.542.182-1 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
8 Rodrigo Tozati da Silva 24.758.629-8 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
9 Rogério Aparecido Gomes 27.818.939-8 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina
10 Ronny Alves Marcelino 29.088.079-8 Pen. "Osiris Souza e Silva" de Getulina

 Retificação do D.O. de 28-8-2019
Na Página 12 – Seção I No Comunicado EAP 312, Curso 

de Especialização Técnico Profissional para Agentes de Escolta 
e Vigilância Penitenciária – FASE II – Teste de Avaliação Física.

Exclua-se:
Penitenciária “ASP Anísio Aparecido de Oliveira” de Andradina
Dia: 11-09-2019
Edinaldo Alves de Barros – RG 11.179.419-5
Jurandir Sivirino Dias – RG 25.509.521-1
Inclua-se:
Dia: 08-10-2019
Edinaldo Alves de Barros – RG 11.179.419-5
Jurandir Sivirino Dias – 25.509.521-1
 Retificação do D.O. de 4-9-2019
No Comunicado EAP 334/2019, Seção I, fls. 18, em que 

torna público a realização do Curso de Especialização Técnico- 
Profissional para Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária 
– Fase II- Teste de Avaliação Física, para os Agentes de Escolta e 
Vigilância Penitenciária da Unidade Prisional – Centro de Deten-
ção Provisória de Hortolândia, subordinada à Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Central do Estado.

Inclua-se:
Turma 2 – 24-10-2019
Eduardo Costa de Andrade – RG 34.290.905-8

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria CSSP/DA-6, de 21-8-2019

Designa gestor e fiscal do contrato com a empresa 
prestadora de serviços de locação de 17 máquinas 
de auto-atendimento automáticas, com previsão 
de consumo total mensal de aproximadamente 
10.000 doses (café curto e longo, café com leite 
e chá)

O Diretor Técnico III, do Departamento Administrativo da Coor-
denadoria de Saúde do Sistema Penitenciário, conforme Decreto 
59.988 de 19-12-2013, e, Considerando o artigo 67, da Lei Federal 
8.666/93, onde preceitua que a execução dos contratos administra-
tivos deva ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, Resolve:

Artigo 1º - Designar, como gestor e fiscal, para gerenciar o 
contrato administrativo 003/2019, celebrado nos autos do pro-
cesso 067/2019, referente à prestação de serviços de locação de 
17 máquinas de auto-atendimento automáticas, com previsão 
de consumo total mensal de aproximadamente 10.000 doses 
(café curto e longo, café com leite e chá), sem prejuízos de suas 
atividades, cargos, ou funções, os funcionários abaixo elencados:

I – Lucas Henrique Ferreira Martins, RG 50.617.942 - 
4, Assessor I, como gestor, e Marco Aurélio Zampieri, RG 
45.006.188 - 7, Diretor Técnico II, como fiscal.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 Portaria CS/DA-8, de 9-9-2019

Altera a Portaria DA/CS 17/2018, de 09-05-2018 
que designa gestor e fiscal do contrato com a 
empresa prestadora de serviços contínuos de 
gerenciamento do abastecimento de combustí-
veis de veículos e outros serviços prestados por 
postos credenciados, por meio da implantação 
e operação de um sistema informatizado e inte-
grado com utilização de cartão de pagamento 
magnético ou micro processado e disponibilização 
de rede credenciada de postos de combustível, 
compreendendo a distribuição de: álcool (etanol), 
gasolina comum, gás natural veicular – GNV, diesel 
comum e biodiesel, óleos, lubrificantes e derivados 
e serviços de lavagens para a frota de veículos 
automotores da Coordenadoria de Saúde do 
Sistema Penitenciário, sob o regime de empreitada 
por preços unitários
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